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ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DÉCIMO DIA DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRES - 16ª LEGISLATURA. 

Aos dez dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, às 19h00 horas, 
reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os Vereadores 
AMARILDO APARECIDO BOVO, APARECIDO DA SILVA, FABIANO MACEDO 
CARDOSO, PAULO HENRIQUE NEVES DE OLIVEIRA, PEDRO FIDELES 
PEREIRA NETO, VALDECI ALVES DE SOUZA e WILSON WANDERLEI 
ESPOSTO. Após verificar que o livro de presença registrou o comparecimento de 07 
(sete) Vereadores, ato contínuo declarou aberta a Sessão Ordinária. Iniciados os 
trabalhos, após o Servidor Paulo Barreto fez a leitura de uma Citação Bíblica e em 
seguida foi executado o Hino de Terra Boa. Na sequência, solicitou-se que o 
Secretário da Mesa procedesse à leitura da ata da Sessão Ordinária realizada aos 
três dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, a qual foi colocada em votação e 
aprovada por unanimidade de votos. Ato contínuo, o Senhor Presidente solicitou ao 
Secretário da Mesa para que procedesse a leitura das correspondências, momento 
em que foi lido o Convite da IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Terra Boa – Tema: Erradicar a fome e garantir direito com a comida de 
verdade, democracia e equidade, erradicar a fome e garantir os direito, no dia 18 de 
julho às 8h30min no Centro de Convivência do Idoso Lucia e Lucílio Gobbi. Em 
seguida foi solicitado a leitura do PROJETO DE LEI Nº 10/2023, de autoria do Poder 
Legislativo, PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 01/2023, de autoria do 
Poder Legislativo, PROJETO DE LEI N° 15/2023, de autoria do Poder Executivo. 
Não mais havendo matérias a serem lidas, foi dada a palavra aos Vereadores na 
ordem em que foram inscritos para se manifestarem pelo prazo de 10 minutos. Com 
a palavra o Vereador Paulo Henrique Neves de Oliveira que solicitou o envio de 
Ofício ao Executivo para que apresente a tabela comparativa aos funcionários que 
queiram e que irão ocupar a função TIDE, já que no artigo 3°, parágrafo único, do 
Projeto de Lei n° 15/2023, solicitando ainda o impacto financeiro com a informação 
de quantos funcionários que tendem a receber por essa dedicação exclusiva, para 
que assim possam ganhar tempo nas análises das comissões, em especial da 
Comissão de Finanças e Orçamentos que precisará do impacto financeiro, 
solicitando ainda que seja esclarecido quais são as gratificações que irão perder 
aqueles funcionários que passarão a receber pelo Regime de Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva - TIDE, destacando a necessidade de esclarecimento da 
diferença entre a gratificação que deixará de receber e a TIDE e o impacto na folha 
daquele que aderir a TIDE, já que trata-se de projeto de lei com requisitos e 
imposições que talvez não seja todos os funcionários que queiram cumprir, entre 
elas a disponibilidade ao Poder Executivo, para que a qualquer hora que chamado 
deverá atender, independente do horários. Após o Senhor Presidente Fabiano 
Macedo Cardoso acolheu o Requerimento Verbal do Vereador Paulo Henrique 
Neves de Oliveira e declarou seu apoio a necessidade dos esclarecimentos. Com a 
palavra o Vereador Wilson Wanderlei Esposto explicou a correção do Projeto de Lei 
n° 10/2023 sobre número de lote, quadra, metragem, jardim e matrícula, solicitando 
dos interessados no Programa TIDE compreensão para que os Vereadores votem o 
Projeto de Lei que eles tem interesse, destacou ainda que vem recebendo 
reclamações de Professores quanto a qualidade de materiais adquiridos pelo 
Município em licitações, em especial as tesouras, que não tem qualidade, não 
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cortam, prejudicando assim o trabalho escolar das crianças, sendo necessário que o 
Poder Executivo esclareça se a compra das tesouras se deu em conjunto com o kit 
escolar e também que para o próximo ano exijam uma melhor qualidade dos 
materiais escolares dos fornecedores que ganham as licitações. Ninguém mais 
querendo fazer uso da palavra passou para a ORDEM DO DIA. Foi solicitado ao 
Secretário da Mesa para que procedesse a leitura do PROJETO DE LEI Nº 10/2023, 
de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da 
Lei Orçamentária para o exercício de 2024, e dá outras providências. Os Relatores 
das Comissões de Constituição e Justiça, e Finanças e Orçamento procederam a 
leitura dos Pareceres. Durante o parecer do Vereador Paulo Henrique Neves de 
Oliveira, Relator e Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos, o 
Vereador apresentou um Requerimento Verbal solicitando o envio de Ofício ao Poder 
Executivo para esclareça a não inclusão do Programa de Controle de População 
Animal de Rua (PCPA) do Município de Terra Boa no Projeto de Lei 10/2023, que 
versa sobre a LDO, haja vista que há uma Licitação específica para este Programa 
(Pregão 34/2023) que tem vinculada uma empresa vencedora que está prestando os 
serviços, e está recebendo por esses serviços, solicitando que seja disponibilizado 
um recurso específico para esta causa no referido Projeto de Lei, que é a causa 
animal e tem grande relevância para o Município. Após o Senhor Presidente Fabiano 
Macedo Cardoso acolheu o Requerimento Verbal do Vereador Paulo Henrique 
Neves de Oliveira e declarou seu apoio as questões apontadas. Após o projeto foi 
colocado em discussão e aprovado em 1º turno por unanimidade de votos. Ato 
contínuo foi solicitado ao Secretário da Mesa para que procedesse a leitura do 
PROJETO DE LEI Nº 09/2023, de autoria do Poder Executivo, que altera-se o 
parágrafo 2º do artigo 51 e a Tabela de Gratificação constante no Anexo IV, todos da 
Lei Municipal n.º 1.725/2022, de 21 de setembro de 2022, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos da Administração 
Pública Direta do Município de Terra Boa, e dá outras providências. O projeto foi 
discutido em 2º turno e aprovado por unanimidade de votos. Na sequência foi 
solicitado ao Secretário da Mesa para que procedesse a leitura do PROJETO DE 
LEI Nº 11/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a Gratificação dos 
Profissionais de Enfermagem que prestam atividades de Coordenação nas Unidades 
Básicas de Saúde do Município, Profissionais de Odontologia e Auxiliares de Saúde 
Bucal que realizam procedimentos especiais na Atenção Primária, Nutricionistas que 
prestam atividades de Coordenação Hospitalar, e dá outras providências. O projeto 
foi discutido em 2º turno e aprovado por unanimidade de votos. Não mais havendo 
matéria a ser votada, o Senhor Presidente declarou encerrada a ordem do dia, tendo 
deixado a palavra livre para as comunicações parlamentares. Com a palavra o 
Vereador Wilson Wanderlei Esposto que declarou apoio aos dentistas e a 
necessidade de reconhecimento do trabalho que fazem, destacou ainda o trabalho 
de pavimentação asfáltica no Distrito de Malu e da Rua Guardiano que se iniciaram 
após o financiamento aprovado pela Câmara de Vereadores, agradecendo o apoio 
dos demais Vereadores e a execução pelo Poder Executivo de sua Indicação deita a 
aproximadamente 14 anos, desde 2009/2010, lembrando da necessidade da referida 
pavimentação do Distrito por ser terra roxa. Com a palavra o Vereador Paulo 
Henrique Neves de Oliveira que parabenizou a equipe de futsal de Terra Boa na 
série bronze pela vitória por 3 a 2 contra a equipe do Barca Mauá Serrano e 
agradeceu aos torcedores que se fizeram presente, a equipe do time, aos jogadores 
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e ao apoio do Poder Executivo pelos recursos e dos demais Vereadores no incentivo 
a equipe de futsal, ainda agradeceu aos apoiadores, às empresas, aos 
patrocinadores masters, e a toda equipe da Associação Esportiva Terra Boa. Com a 
palavra o Vereador Pedro Fideles Pereira Neto que parabenizou o Vereador Paulo 
Henrique Neves de Oliveira pelo trabalho junto a Câmara Municipal, ressaltando o 
trabalho dos demais colegas, pediu o apoio da população a cada um dos Vereadores 
no desempenho de suas funções, e que busquem informações sobre os trabalhos e 
projetos que tramitam na Câmara, que acompanhem as sessões, pois fortalece o 
trabalho dos Vereadores, parabenizou ainda o Prefeito Edmilson pela execução da 
pavimentação asfáltica no Distrito do Malu, relembrando que morou 8 anos na rua 
Terra Boa, recordou ainda que a pavimentação do Distrito dará o mérito a Cidade em 
integrar o rol dos 16% das cidades do país com 100% das ruas asfaltadas, levando a 
Cidade de Terra Boa a mais um destaque. Ninguém mais querendo fazer uso da 
palavra, o Senhor Presidente fez suas considerações finais, tendo agradecido a 
presença de todos declarado encerrada a sessão ordinária. 

Plenário da Câmara Municipal de Terra Boa/PR, Vereador Sebastião Tomborelli, dez 
de julho de 2023. 
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